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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 19211/2011

Processo n.º 1505/11.3TBPBL — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 2861104

Insolvente: Élia Silva Ferreira
Credor: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Pombal e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Élia Silva Ferreira, Cabeleireira, estado civil: Divor-

ciada, nascida em 10 -05 -1969, nacional de Portugal, NIF 211023361, 
BI n.º 12253826 9, Endereço: Rua António Fortunato Rocha Quaresma, 
n.º 7, 1.º Dtº., 3100 -484 Pombal.

Administrador de Insolvência: Dr. Nuno Gonçalo Oliveira Cruz Bar-
bosa Castelhano, NIF: 202424421, Endereço: Rua Padre Estêvão Cabral, 
79, 2.º, Sala 204, 3000 -317 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. Nuno Gonçalo de Oliveira Cruz Barbosa Castelhano, Endereço: 

Rua Padre Estêvão Cabral, 79, 2.º, Sala 204, 3000 -317 Coimbra.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

02 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Alves. — O Oficial de 
Justiça, Fátima Covas.

305428153 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO
Anúncio n.º 19212/2011

Processo n.º 2063/10.1TJPRT -D — Prestação de contas
administrador — N/Referência: 10499259

Insolvente: Manuel Pinto Resende e outros.
Credor: Banco Totta & Açores, S. A., e outros.

O Dr. João Bernardo Peral Novais, Juiz de Direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores e os insolventes Manuel Pinto 
Resende, NIF 143752545, BI 875427, Endereço: Av.ª da Boavista 
n.º 1670, 3.º Esquerdo, Porto, 4100 -115 Porto e Teresa dos Santos 
Fontes Resende, NIF 155133128, BI 1974706, Endereço: Av. da 
Boavista, 1670, 3.º Esq., 4100 -115 Porto, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

05 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. João Bernardo Peral Novais. — 
O Oficial de Justiça, Helena Barquinha.

305428826 

 Anúncio n.º 19213/2011

Processo n.º 1646/11.7TJPRT

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

N/Ref. 10510295
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é:

Insolvente: Susana Maria Mendes Nogueira, NIF — 215415779, 
BI — 10714161, Endereço: Rua dos Lírios, N.º 32, 4250 -265 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. Napoleão Duarte, NIF - 154225673, Endereço: Rua da Agra, 20, 

S/33, Porto, 4150 -025
A exoneração não abrange, porém, os créditos tributários (artigo 245.º, 

n.º 2, alínea d) do CIRE).
Durante os cinco anos subsequente ao encerramento do processo de 

insolvência (período da cessão), o rendimento disponível que a Devedora 
venha a auferir considera -se cedido ao fiduciário;

Integram o rendimento disponível todos os rendimentos que advenham 
a qualquer título à Devedora, com exclusão do:

Valor acima fixado para o sustente minimamente digno da Devedora;
Montante necessário ao exercício pela Devedora de uma actividade 

profissional;

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

13 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Raquel 
Sousa Pereira. — O Oficial de Justiça, Maria Helena C. C. Correia.

305460189 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 19214/2011

Processo: 1868/11.0TJPRT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 10465629
Insolvente: José Nuno Leite Faria Reis Abreu
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S.A e outro (s)...
No 2.º Juízo Cível do Porto, 2.ª Secção, no dia 09 -11 -2011, pelas 

15:30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor: José Nuno Leite Faria Reis Abreu, nacional de Portugal, NIF 
202465365, BI 9823892, Segurança social 11167105693, Endereço: Rua 
Professor Mota Pinto, N.º 248, 5.º Esq., 4100 -354 Porto com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dra. Graciela M. Coelho, 
Endereço: Rua Fradique Morujão, 260, 4460 -000 Sr.ª da Hora

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.
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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06 -01 -2012, pelas 09:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

10/11/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alexandra Lage. — O Oficial 
de Justiça, Joaquim Carvalho.

305343168 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 19215/2011

Processo 1137/10.3TJPRT

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência 137/10.3TJPRT

Nos 3.º e 4.º Juízos Cíveis do Porto, 3.º Juízo — 2.ª Secção de Porto, 
no dia 06-12-2011, pelas 19 horas e 48 minutos, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Manuel José das Neves Soares 
Ferreira, nascido 11-06-1958, B.I. n.º 3712168, natural de Massare-
los — Porto, estado civil: casado, NIF n.º 146891538, com morada 
fixada na Rua Faria Guimarães, N.º 710 — 1.º Dt.º, 4200-289 Porto. Para 
Administrador da Insolvência é nomeada o Dr. Armando Braga, com 
endereço: Rua de Santa Catarina, 391-4.º Esq., 4000-451 Porto.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

07-12-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Rosa Martins da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Fernando João.

305443268 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.º 19216/2011

Processo: 1393/11.0TBPMS — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

N/Referência: 2182477
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Romão — Combustíveis e Lubrificantes, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Porto de Mós, 1.º Juízo de Porto de Mós, no 

dia 07 -12 -2011, às 17:28 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Romão — Combustíveis e Lubrificantes, L.da, NIF — 504075420, 
Endereço: Estrada de Mira de Aire — São Mamede, Batalha, 2495 -032 
Batalha com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Maria Carreira Francisco da Conceição, Endereço: Estrada de Fátima, 

S. Mamede,
2495 -000 São Mamede a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 

indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299 -3.º Dtº 

Frente, 4420 -356 Gondomar
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter PLENO (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;




